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RESUMO DO OBJETO
Fica denominada de “Maria Enedina de Almeida” a Escola Municipal do Ensino Infantil e Fundamental localizada na
Comunidade Quisserengue, no Município de Pedra Lavrada-PB, devendo o Poder Executivo afixar placa indicativa com
o novo nome, correndo as despesas por conta de dotações orçamentárias próprias,  com fundamento no art.  69,
parágrafo XXII, da Lei Orgânica Municipal, entrando a lei em vigor na data de sua publicação, em 11 de maio de 2023.
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